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MÓDULO I – Doações 

recebidas e doações 

da UFF para outros 

órgãos - 16/05/2025

PALESTRA 5: Doações recebidas e doações da UFF para outros órgãos



TÓPICOS DA PALESTRA

• Introdução às Doações de 

Bens na UFF;

•  Objetivo;

• Recebimento de Bens na 

Universidade;

• Doação de Bens para outras 

entidades;

• Doação x Transferência 

Interna;

• Informações Finais;

• Agradecimento.
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Introdução 

Doação de 
Bens na 

Universidade

O que é?

Existem dois tipos de doação:

 (1) De bens móveis e serviços 

recebidos pela UFF, por meio de 

doação não onerosa, oferecidos 

por órgão governamentais ou 

particulares; 

(2) De bens móveis da UFF para 

instituições públicas listadas nos 

incisos I a V do art. 8º do Decreto 

nº 9.373/2018.

Legislação Aplicável

• Constituição Federal de 1988;

• Decreto nº 9.373/2018; 

• Decreto nº 9.764/2019;

• IN PROPLAN nº 31 de 12 de março 

de 2025 .
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/d9373.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d9764.htm
https://www.uff.br/wp-content/uploads/2025/04/IN-incorporacao-por-doacao-1.pdf
https://www.uff.br/wp-content/uploads/2025/04/IN-incorporacao-por-doacao-1.pdf


Objetivo 

Doação de 
Bens na 

Universidade

Esclarecer os 

procedimentos 

corretos quanto aos 

trâmites de 

recebimento de 

doações e doação 

para outras entidades 

pela Universidade 

Federal Fluminense.
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Recebimento 
de Bens na 

Universidade
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Instrução Normativa PROPLAN/UFF 

nº 31/2025

https://www.uff.br/wp-

content/uploads/2025/04/IN-

incorporacao-por-doacao-1.pdf

Objetivo

Regulamentar os procedimentos para 

incorporação, por doação, de bens 

móveis permanentes no âmbito da UFF.

Importância da Instrução:

 Garante a transparência e legalidade no 

recebimento de doações pela 

universidade, prevenindo riscos jurídicos e 

fortalecendo o controle patrimonial.

Papel estratégico do Gabinete do 

Reitor: Atua como instância central de 

validação institucional nas doações.

https://www.uff.br/wp-content/uploads/2025/04/IN-incorporacao-por-doacao-1.pdf
https://www.uff.br/wp-content/uploads/2025/04/IN-incorporacao-por-doacao-1.pdf
https://www.uff.br/wp-content/uploads/2025/04/IN-incorporacao-por-doacao-1.pdf


Recebimento 
de Bens na 

Universidade
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Instrução Normativa 

PROPLAN/UFF 

nº 31/2025
Art. 2º As diretrizes previstas nesta instrução são aplicáveis exclusivamente no âmbito da 
Universidade Federal Fluminense (UFF).

Art. 3º É de responsabilidade da Unidade Receptora comunicar oficialmente ao Gabinete do 
Reitor seu interesse em receber a doação.
§ 1º Cabe ao Gabinete do Reitor analisar, e se for o caso, enviar ofício aos Órgãos doadores ou 
endossar a manifestação de interesse da doação da Unidade interessada.
2º A Unidade Receptora deverá encaminhar as informações das doações realizadas por pessoa 
física ou jurídica por meio de processo administrativo eletrônico, o qual deverá incluir, 
obrigatoriamente, os seguintes documentos (....)

Art. 4º É de responsabilidade da Unidade Receptora manter contato com o Órgão Doador, 
assegurando a correta realização de todos os trâmites necessários.

Art. 8º Havendo qualquer dúvida ou inconsistência dos dados constantes do relatório, fundada 
por justo motivo, o Conselho Universitário encaminhará pedido de diligência à Unidade 
Receptora, por meio eletrônico, com vistas à complementação de informações e/ou prestação 
de esclarecimentos.



Recebimento 
de Bens na 

Universidade
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O Sistema de Doações é uma solução 
desenvolvida pelo Ministério da Economia, que 

oferta bens móveis e serviços para a 
administração pública, disponibilizados pelos 
próprios órgãos de governo ou oferecidos por 

particulares de forma não onerosa. 

O Sistema Doações é uma ferramenta que 
garante transparência aos processos de 

incorporação e transferência de patrimônio da 
União.

Plataforma 
Doações.Gov.br
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Plataforma 
Doações.gov.br
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. https://doacoes.gov.br/

Plataforma 
Doações.Gov.br

. https:/doacoes.gov.br/
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PASSO 1: https://doacoes.gov.br e cadastre-se como 
Usuário privado;

PASSO 2: Criar anúncio: clique “Quero doar”.
 Marcar: Possui Donatário = SIM

Órgão: 26236    Entidade: 153056; (ATENÇÃO)

PASSO 3: Definir prazo de Manifestação de 
interesse; (ATENÇÃO)

PASSO 4: Publicar Anúncio e enviar e-mail para o 

doações.saep@id.uff.br

Plataforma 
Doações.Gov.br
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Anúncio publicado
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1) Os bens não ficarão perdidos?

2) Não corre o risco de outro órgão pegar 
o bem que seria doado para o meu 

departamento?

3) Não corre o risco de outras unidades 
pegarem o bem?

4) Como farei para ter certeza se o bem 
vai para a minha unidade?

Questionamentos



Recebimento 
de Bens na 
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• Unidade cria processo no SEI.

BASE SEI de conhecimento (DOAÇÕES) 
DOAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS (PESSOA FÍSICA 

OU JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO)

QUAIS DOCUMENTOS SÃO NECESSÁRIOS?

● Formulário de doação disponível no SEI;

● Ofício solicitando tombamento dos bens 
móveis;

● Declaração Simplificada de doação de bens 
ou Termo de doação em nome do doador;

● Listagem com os bens, especificações, 
valores de aquisição e valor total dos bens ;

 
● No caso de doações efetuadas pela 

Plataforma Doações.gov, cópia dos anúncios.

PROCESSO SEI - DOAÇÕES

https://sei.uff.br/sei/controlador.php?acao=base_conhecimento_visualizar&id_base_conhecimento=1181&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001794&infra_hash=47a9e2bef49ae3f1179cf412bd2fd21fa8e7d764edf5aafd2af1ffaa7247e2b3


Recebimento 
de Bens na 

Universidade
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Recebimento 
de Bens na 

Universidade
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2) O valor dos bens no formulário deve estar de acordo com o Termo de 
Doação.

1) Este formulário deve ser assinado pelo(a) Dirigente Máximo da Unidade e 
pelo(a) servidor(a) responsável pela doação.
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de Bens na 

Universidade
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Modelo de declaração
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Lista de Bens
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de Bens na 

Universidade
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• Envia processo à DPM/CAP para análise;

• DPM/CAP envia ao Conselho 
Universitário para aprovação da Doação;

• Com a aprovação, a doação é publicada 
no DOU;

• Cadastro dos bens no Sistema de 
Administração Patrimonial e emissão do 

Termo de Responsabilidade;

• Retirada de placas pela unidade;

• Incorporação contábil.

PROCESSO SEI - DOAÇÕES



Recebimento 
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E as doações vindas de 
outro órgão público?

1) Aviso Prévio ao Gabinete - As doações provenientes de outros órgãos públicos 

devem ser comunicadas com antecedência ao Gabinete para garantir a conformidade e 

o planejamento adequado. (reitor@id.uff.br)

2) Assinatura pelo Representante Legal - É necessário que os documentos sejam 

assinados pelo representante legal da instituição ou órgão que está realizando a doação.

3) Notificação ao Setor de Patrimônio - O setor de Patrimônio deve ser informado 

sobre a doação, para garantir o correto registro e controle dos bens.

4) Verificação do Lote de Bens - Cuidado com o lote de bens a ser recebido. Verifique 

a descrição e condições dos itens antes de formalizar a aceitação, para evitar problemas 

futuros.

mailto:reitor@id.uff.br
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Todas as doações passam pela 
plataforma?

Embora, em regra, as doações passem pela plataforma, existem exceções.

1. Órgão Doador Não Utiliza a Plataforma - O órgão doador ainda não utiliza a plataforma para 

formalizar as doações, o que impede a manifestação de interesse.

2. Doações com Documentos Já Assinado - Em casos em que documentos de doação já foram 

assinados pelos representantes legais no passado, mas a unidade está formalizando agora a doação;

.

3. Doação com Documento, mas o Doador Faleceu - Quando existe um documento de doação, mas 

a pessoa doadora já faleceu, impossibilitando a formalização completa da doação via plataforma.

4. Doação de Livros à Biblioteca - Em conformidade com a Instrução Normativa Conjunta 

SAEP/SDC/UFF Nº 01, de 04 de março de 2024, as doações de livros à biblioteca seguem regras 

específicas.

5. Casos Excepcionais e Atípicos – Entrar em contato com o Setor de Patrimônio para verificar as 

condições legais para aceite da doação.  E-mail: doacoes.saep@id.uff.br
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1. A unidade poderá solicitar, mas deverá 

entrar em contato com o Setor de 

Patrimônio para manifestar interesse.

2. A unidade interessada será 

responsável pela tratativa de retirada 

dos bens.

3. A unidade deverá entrar em contato 

com o órgão doador para verificar a 

condição dos bens.

4. Em caso de órgãos públicos, o interesse 

pela doação deve ser informado ao 

Gabinete, pois geralmente exige a 

assinatura do Reitor.

5. Fiquem atento aos prazos para a 

retirada dos bens, evitando problemas 

de logística.

Posso pegar bens na 
Plataforma Doações.Gov?



Doação de 
bens para 

outras 
entidades
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O que é? Quem pode 
receber?

Análise técnica e administrativa sobre a 
doações de bens móveis da UFF para 

instituições descritas nos incisos I a V do 
art. 8º do Decreto nº 9.373 de 11 maio de 

2018.

Quem pode receber?

* Órgãos Públicos
* Autarquias

*Fundações Públicas
* Empresas Públicas

Não é permitida a doação 
de bens para pessoas 

físicas!



Doação de 
bens para 

outras 
entidades
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Condições para doar bens

• Devem ser inservíveis para a unidade antes 
da doação;

• Exigência de 30 dias no SIGEBOC;

• Diretor e Comissão de Inventário da 
unidade devem estar ciente da intenção de 

doar;

• Verificar se os bens não estão vinculados a 
algum projeto de pesquisa. 



Doação de 
bens para 

outras 
entidades
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• Unidade cria processo no SEI.

• BASE SEI de conhecimento (DOAÇÕES)

1. UNIDADE ONDE SE ENCONTRA O BEM MÓVEL 
PERMANENTE

1.1. A Unidade inicia o processo no SEI com o 
título Material: Doação de bens móveis para 
outras instituições.

1.2. Em seguida, inclui o documento FORMULÁRIO 
DE CLASSIFICAÇÃO DE BENS PARA DOAÇÃO.

1.2.1. A Comissão local preenche o item 1 do 
formulário e a direção da unidade preenche o 
item 2.

1.2.2 O formulário deverá ser assinado pela 
Comissão local e pelo dirigente da unidade.

•

PROCESSO SEI - DOAÇÕES
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Decreto nº 9373/2018 - 3º Para que seja considerado inservível, o 

bem será classificado como:

I - ocioso  II - recuperável III – antieconômico IV - irrecuperável 



Recebimento 
de Bens na 

Universidade
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Doação de 
bens para 

outras 
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PALESTRA 5: Doações recebidas e doações da UFF para outros órgãos

1.3. Anexa a publicação da DTS de designação da 
Comissão de Avaliação de Bens.

1.4. Anexa os seguintes documentos da donatária

(Atenção se houver exibição do CPF em qualquer 
um dos documentos abaixo, é preciso indicar que 
o nível de acesso é restrito e a hipótese legal é: 
informação pessoal):

1.4.1. Ofício de manifestação de interesse da 
donatária com indicação do servidor responsável 
pelo recebimento do bem;

1.4.2. RG do servidor responsável pelo recebimento 
do bem;

1.4.3. CPF do servidor responsável pelo 
recebimento do bem;  e

1.4.4. Portaria de designação.

•

PROCESSO SEI - DOAÇÕES



PALESTRA 5: Doações recebidas e doações da UFF para outros órgãos

• Envio à CAP para análise do Gabinete 
e Conselho Universitário;

• Após o retorno, se a doação for 
aprovada, segue para a elaboração do 
Termo de doação (Unidade elabora)

• Assinatura do Termo de doação pelo 
Reitor e pela Donatária;

• Publicação do Extrato de doação no 
DOU;

• CAP solicita a Baixa patrimonial e 
contábil.

PROCESSO SEI - DOAÇÕES
Doação de 
bens para 

outras 
entidades



Doação 
x 

Transferência 
Interna
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ATENÇÃO!

Doação
 não é 

Transferência Interna 

• Transferência interna: entre setores 
da UFF;

• Doação: Para entidades externas;

• Fluxos totalmente diferentes.



CONSIDERAÇÕES 
FINAIS
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• Unidade responsável pela doação será sempre 
a responsável por iniciar o processo no SEI;

• Unidade responsável pela doação também se 
encarrega da logística, incluindo a entrega e 

retirada dos bens;

• Bens de consumo não seguem os trâmites aqui 
apresentados;

• Gabinete precisa ter ciência de toda doação;

• O setor de Patrimônio (DPM/CAP) deve 
acompanhar todo o processo;

• Doação de livros: Coordenação de Bibliotecas;

• Alguns procedimentos podem mudar com o 
SIADS.

INFORMAÇÕES FINAIS



Links e Contatos 
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• Atos normativos referentes ao Patrimônio
https://www.uff.br/proplan/

• Site do Patrimônio
• https://www.uff.br/proplan/informacoes-

sobre-bens-moveis/

• Doações 
 doações.saep@id.uff.br

• Divisão de Patrimônio Móvel 
dpm.saep@id.uff.br

• Coordenação de Administração Patrimonial
cap.saep@id.uff.br

INFORMAÇÕES FINAIS

https://www.uff.br/proplan/
https://www.uff.br/proplan/informacoes-sobre-bens-moveis/
https://www.uff.br/proplan/informacoes-sobre-bens-moveis/


Formulário de Dúvidas
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A equipe da CAP/PROPLAN 

agradece a participação.
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     Até o próximo encontro, que 

ocorrerá  na mesma plataforma, 

no dia 16/05/2025, às 14 horas.

Tema da próxima palestra: RETIRADA DE 

BENS INSERVÍVEIS: desfazimento legal

PATRIMÔNIO 2025
Universidade

Federal

Fluminense
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